
 

 

MOÇÃO Nº 121/10 
De Apelo 

                                                                     
                                                         
                                                                                                                                 

“Manifesta Apelo ao Prefeito 

Municipal Dr. Mário Celso Heins,  

quanto a limpeza e colocação de 

placa de ‘Proibido Jogar Entulho’ em 

área próxima das margens da 

Represa Santa Alice entre as Ruas 

Dr. Edimilson Ignácio Rocha e Av. 

Dr. Sebastião de Paula Coelho, no 

Bairro Rochelle II”. Reintera parte 
do Requerimento de Providência 
nº 290/2009. (foto anexa)”. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

 

Considerando-se que, foi encaminhado requerimento de 

providência nº 290/2009, a respeito desta área próxima a Represa Santa 

Alice, a qual abastece a cidade; 

 

Considerando-se que, moradores da região nos procuraram 

cobrando novamente, uma vez que já nos cobraram o ano passado e até o 

momento nenhuma providência foi tomada, pois os entulhos e lixo continuam 

no local e aumentando a cada dia; 

 

Considerando-se que, quando começar as chuvas as 

enxurradas podem estar levando este lixo para a represa, sendo que dentro 

destes materiais pode haver substâncias nocivas ao meio-ambiente e 

contaminar a água; 

 

Considerando-se que, o município já está fazendo 

reflorestamento em outras áreas da cidade, sugerimos que se faça em toda a 

extensão desta represa; 

 

Proponho à Mesa, depois de ouvido o Plenário, na forma 

regimental, Moção de Apelo ao Prefeito Municipal Dr. Mário Celso Heins, nos 

seguintes termos anunciado: 
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“A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste APELA ao 

Prefeito Municipal Dr. Mário Celso Heins, quanto à limpeza e colocação de 

placa de ‘Proibido Jogar Entulho’ em área próxima das margens da Represa 

Santa Alice entre as Ruas Dr. Edimilson Ignácio Rocha e Av. Dr. Sebastião de 

Paula Coelho, no Bairro Rochelle II”. 

 

Requeiro, outrossim, que cópia da presente propositura seja 

encaminhada ao Prefeito Municipal, Dr. Mário Celso Heins, na Avenida Monte 

Castelo, 1000, 13450-000, nesta. 

 

 

 

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em  21 de agosto de 2010. 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ LUIS FORNASARI 
“Joi Fornasari” 

-Vereador- 
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“Manifesta Apelo ao Prefeito Municipal Dr. Mário Celso Heins,  quanto a 

limpeza e colocação de placa de ‘Proibido Jogar Entulho’ em área próxima das 

margens da Represa Santa Alice entre as Ruas Dr. Edimilson Ignácio Rocha e 

Av. Dr. Sebastião de Paula Coelho, no Bairro Rochelle II”. Reintera parte do 
Requerimento de Providência nº 290/2009. 

 

 
 
 

21/08/2010 
 

 


